
AMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC : I 3.070. 0 I 6/000 1 - I 2

Fones: (75) 3661 t 165
E-ma ll : c mta p e r o aCgE ma iL c o m

CONTRATO ADÍI'IINISTRATIVO NO 06/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL
DE TAPEROÁ, E A EMPRESA DIEGO SILVA FERNANDES LTDA.

A CÂiiARA iiuNlctpAL DE TAPEROÁ, pessoa.lurÍdica de direito púbtico interno, inscrito no
cNPJ sob o no. 13.070.0r 6/0001-'r2, com sedê na Rua Marecher Deodoro, s/no, cEp 45.430-
000, TAPERoÁ- BA, neste ato rêpresentado pero presidente, o sr. DERTvALDo MARcos DE
JESUS Dos sANTos LtsBoA, portadora do RG sob o no. 813970628 - ssp/BA e cpF sob o
n" 983.351.705{8, residente e domiciriado na Rua comendador oriva gggg, centro, cEp:
45.430-000, TAPERoÁ - BAHTA, doravante e simpresmente denominada de coNTRATANTE, e
a Empresa DIEGo SILVA FERNANDES LTDA, inscrito no cNpJ/MF sob o no 15.055.468/000.l-
50, sediado na Avenida Alisson Megathães de Freitas, no 03 , Loja, CEp 45.400-000, São Fétix,
Valença/BA, doravente designado coNTRATADo, neste ato represêntada por sr. DIEGo sILVA
FERNANDES, brasileiro, comerciante, conforme atos constitutivos da empresa ou procuraçâo
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no processo no 1ol2o24 e em observância
às disposiçÕes da Lei no 14.133, de 2021 e da lnstruÉo Normativa SEGES/ME no 75, de 2021,
resolvem celebrar o presente Termo de contrato, decorrente da Dispensa de LicitaÇáo no

00612024, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

cLÁusuLA pRtMEtRA - OBJETO (aÉ. 92, I e il)
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contrataçáo da aquisição de material de expediente
para atender a necessidades da câmara Municipal de Taperoá/BA, nas condiçÕes estabelecidãs
no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contrataçáo
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AMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.016/0001-t 2

Fones: (75) 36ó1 I165
E-mail : cmtap e ru o(qgmail. com
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AMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001-l 2

Fones: (75) 3661 I165
E-mail : cmtap e ro a(@gmail com

PRENDEDOR METAL BINDER
sOMM OFFICE PRETO
EMBALAGEM COM OO UNIDADES

01

1.2 são anexos a este instfumgnto e vinculam esta contrataÉo, independentemente de
transcriÇão:

1.2.í O Termo de Referência que embasou e contratação;

'1,2.2 o Edital de Li.itaçáo, a Autorização de contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes;

1.2.3 A Proposta do contratadoi

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA sEG|JNDA - VIGÊNcIA E PRoRRoGAÇÃo.
2.1 O prazo de vigência da contrataÇão é de '12 (doze) mêses ou até durar seus quantitativos,
contados da assirlatu!'a do contrato, na foÍma do artigo 105 da Lei n" 14j232021.

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrcgado, independentemente de termo aditivo,
quando o ob.ieto náo for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpã do contratado, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA TERCETRA - MoDELos DE ExEcuÇÃ.9 E GESTÃo coNTRATUAts (arr. 92, tv,
vll e Xvlll)
3.1 O regime Ce execuçáo contratual, o nlodelo de ggstão, assim como os prazos e condiçÕes
de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULÂ QUAÍTIA - SUEL,jNTRATAçÃo
4.1 Não será admitida a subcontratagão do objeto contratual

5.1.1 O valor tota: Ca contrata)ã() 1dÊ R9 5.686,6'i (Oinco mil seiscentos e oitenta e seis reais e
sessenta e um centavos).

5.1 .2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução dú objeto, incr:-tsive 'iributos e/ol t.npostos, encaÍgos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguÍo e outros
necessários ao cumprimento integral do obreto da contratação.

5.1.3 O valoÍ acima é meramente estimativo, dê foÍma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerâo dos quantitativos efetivamente Íornecidos.

UND

3'l
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EMBALAGEM COtu. riO 'Ji.itiAtr
PRENDEDOR METAL BINDER
32MM OFFICE PRETO
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33

224,99 224,99

5.2 FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA QUINTA . PAGAMENTO (ATt, 92, V E VI)
5.1 PREÇO
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AMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/N0t- I 2

Fones: (75) 3661 1165
E - m a i I : cmla p e ro d@Á m a i L c o m

5.2.1 O pegemento será realizado através de ordem bencárie, para crédito em banco , egêncie e
conta corrente indicados pelo contretado

5.2.2 será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
parã pagâmento.

5.3 PRAZO DE PAGAMENTO

5.3 1 o pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2 considera-se ocorrido o recebimento da nota flscal ou fatura quando o órgão contratante
atester e execução do objeto do contrato.

5.3 3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seráo atualizados
moneteriamente entre o têrmo finel do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizaÉo,
mêdiante aplicação do Índice Nacional de preços ao consumidor Amplo Especiel (lpcA-E) de
correÇâo monetária.

5.4 CONDTçÕES DE PAGAMENTO

5.4.'l A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contrataçáo, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2 Quando houver glosa parcial do ob.ieto, o contratante deverá comunicar e empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificâr se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os êlementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a)
b)

c)
d)
e)

0

o prazo de validade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgâo contratante;
o periodo respectivo dê exêcuÉo do contrato;
o valor a pager; e
eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis

5.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhadâ dâ comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso eo referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios eletrÔnicos oÍiciais ou à documêntaÉo
mencionâda no art. 68 da Lei io 14.13312021 .

5.4.6 Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÇáo deverá

realizar consulta ao SICAF pera: e) verificar a manutenção das condiÇões de habilitaÇão exigidas
no editeli b) identificar posslvel rezão que impeça a participeÇâo em licitação, no âmbito do órgão

ou entidade, proibiÇâo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

5.4.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situaÉo de iríegularidade do ôontratado, será
providenciada sua notiÍlcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

5.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fetura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contretedo providencie as
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇào
da Íegularizaçáo da situaÉo, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
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Âuane MUNtctpAL DE repenoÁ
CGC: I 3.070.01 6/0001 - I 2

Fones: (75) 3661 I ló5
E-ma il : c mt a p e ru a@4 ms i L c o m

sua situação ou, no mesmo prezo, apÍesente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado ume
vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8 Náo havendo regularizaÉo ou sendo a dêfesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam âcionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

5.4.9 Persistindo a irregularidade, o conlratente deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado e ample defesa.

5.4.10 Havendo a efetiva execuÉo do ob.ieto, os pagamentos serâo realizados normalmente,
até que se decida pela rescisâo do contreto, caso o contratado não regularize sua situação junto
ao SICAF.

5.4.11 Quando do pagamento, será eÍetuada a retenÉo tributária prevista na legislaÇão
aplicável.

5.4.1 l.l lndependentemente do percentual de tributo inseÍido na planilha, no pagamento seráo
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos têrmos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, não sofrêrá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficerá condicionado à
apresentaÉo de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento
tributáÍio Íavorecido previsto na rêferida Lei Complementar.

cLÁusuLA sExTA - REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 Os preÇos inicialmente contratedos são fixos e irreajustáveis no prezo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pêdido do Contratado, os preços

iniciais serão rea.iustados, mediante a aplicaçâo, pelo Contretante, do índice Nacional de PreÇos

ao Consumidor Amplo Especiel (IPCA-E), exclusivamente para as obrigaÇÕes iniciadas e

concluÍdas após a ocorrência da anualidade

6.3 Nos reajustes subsequêntes eo primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos eÍeitos flnanceiros do último reajuste.

6.4 No caso de atraso ou nâo divulgaçâo do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará eo Contretado a importância calculada pela últime variaçáo conhecida, liquidando a

diferençâ corrêspondente tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s).

6.5 Nas aferiçÕes Ínais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

6.6 Caso o(s) Indice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituição' o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaÇáo entáo em vigor'

6.7 Na ausência de previsâo legalquanto ao índice substituto, as paftes elegerão novo índice

oflcial, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de teÍmo aditivo.

6.8 O reajuste será realizado por apostilamênto
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clÁusuu sÉnMA - oBRtGAçoEs Do coNTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
7.í São obrigações do Contratante

7 .1 .1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

7.1.2 Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3 Notiflcar o contratado, por êscrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no
objeto fornecido, pera que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

7 .1.4 Acompanhar e fiscalizar â execução do contrato e o cumprimento das obrigaÇÕes pelo
Contratedo;

7 .1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;

7 .1.6 Aplicar ao Contratado sanÇÕes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do Contratoi

7 .1.7 Ciêntificar o órgão de representaÇâo judicial da Advocacia-Geral da União para adoÇão
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigâções pelo Contratado,

7 .1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaÇõês relacionâdâs à
execução do pÍesente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interessê para e boe execução do ajuste.

7.2 A Adminishação náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

cLÁusuLA orrAvA - oBRrcAçÔEs Do coNTRATADo (aÉ. 92, Xtv, XVt e xv[)
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e êm seus

anexos, assumindo como exclusivemênte seus os riscos e as despesas decorrentes da boe e
perfeita execuÇão do objeto, observando, ainda, as obrigaÇões a seguir dispostas:

8.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português,

e da relaÇáo da rede de assistênciã técnica autorizada;

8.1.2 responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.1.3 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entÍega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.1.4 Atender às determinaÇÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll) e prestar todo esclarecimento ou informaÉo por eles solicitados;

8.1.5 Reparar, corrigit', remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos

ou incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dâ execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à AdministraÇão ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da exêcuçâo contratual pelo Contratante,

que ficerá autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor

correspondente aos danos sofridos;
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8.1.7 Quando não for possÍvel a verificação da regularidêde no sistema de cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deve[á entregâr ao setor responsável pela
fiscalizaÉo do contrato, junto com a Nota Fiscar para fins de pagamento, os seguintes
documentos: 'l) prova de regularidade relativa à seguridade social; 2) certidâo conjunta ielativa
aos tributos fêderars e à Dívide Ativa da uniáo; 3) certidões que comprovem e regulâridadê
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) certidâo de
Regularidade do FGTS - cRF; e s) certidáo Nêgativa de Dêbitos Trabarhistas - CNDT;

8.1.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaÇÕes previstas em Acordo, convenção,
Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentês das categorias abrangidas pelo contrato, por todes
as obrigaÇÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislaÇão específica, cuja inadimplência não transfeÍe a responsabilidade ao contratante;

8.1.9 comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quarquer
ocorrência anormal ou ecidente que se verifique no local da execuÇão do objeto contratual.

8.1.í0 Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

Ârunne MUNtctpAL DE TApERoÁ

8.1.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaÇão, na
contrataçáo direta;

8.1.12 Cumprir, durante todo o peÍíodo de execuÇão do contrato, a reserya de cargos prevista
em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da previdência Socialou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. .116);

8.1.13 Comprovar a rêsêrva de cargos a que se rêfere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

8.1.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em dêcorrência do cumprimento do
contrato;

8.1.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seje setisfatório para o atendimento do objeto da contrataÇâo, exceto quando ocorÍer algum dos
eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei n" 14.133, de 2021.

8.1.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratantei

cLÁusuLA NoNA - GARANTTA DE EXECUçÃO 1art. SZ, Xll e Xlll)
9.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execuÇão.

cúusuLA DÉctMA - |NFRAçÕES E sANçoEs ADiilNtsrRATlvAs (aÉ. 92, xlv)
10.1 Comete infraÉo administretiva, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o Contratado que

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato;

b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuÉo total do contrato;

CGC: I 3.070.01 6/0001-t 2
Fones: (75) 3661 t 16i
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Âr,lam MUNlctpAL DE tnpenoÁ
CGC: I 3.070.01 A000 1-t 2

Fones: (75) 3661 1165
E-mo.il : cmíapero a@4 mt iL com

d) deixar de entregar a documêntaÉo exigida pare o certamei

e) náo mantiver a proposta, sarvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

s) ensejaí o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
justificado;

h) apresentar decleraÇão ou documenteçáo falsa exigida para o cêrtame ou prestar
declaraçâo Íalsa durante a dispensa eletrônice ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticer atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no ârt. 50 da Lei no i2.846, de 1" de egosto de 20i3.

10.2 serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre
que não se lustificar a imposiçáo de penalidade mais gíave (art. '156, s2o, da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contrater, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição
de penalidade mais greve (art. 156, §4", da Lei);

iii) Dêclaração de inidoneidadê para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneâs h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas elíneas b, c,

d, e, f ê g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) moratória de 2% ( dois por cento) por dia de atraso injustiÍlcado sobre o valor total do

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo Íixado para

apresentaÇâo, suplementação ou reposiÇão da garantia.

(a) O atraso supêrior a 15 (quinze) dias autorize a AdministÍação a promoveÍ a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecuÉo totãl do objeto;

10.3 A aplicaçâo das sanÇões previstas neste Contrato não exclui, em hipÓtese alguma' a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156' §9")

10.4 Todas as sançÕes previstas neste contrato poderâo ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7").

.10.4.1 Antes da aplicaçáo da multa será facultada a dêfesa do interessado no prazo de '15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
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10.4.2 se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabÍveis Íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, arém da perda desse varor, a diferença
sêrá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. l56, sgo).

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrença iudicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prezo máximo de 1s (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicaÉo enviade pela autoridade competente.

10.5 A aplicâçáo das sanções rearizer-se-á em processo administretivo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de ticitar
e contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6 Na eplicação das sanÇóes seráo considerados (art. 156, s1o) :

AMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 6/N0t-l 2

Fones: (75) 3661 I t6S
E -ma i I : c mla p e r o a@4 ma iL c o m

a) a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;
b) as peculiaridades do câso concreto;
c) es circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proviêrem pere o Contratante;
e) a implantaÇâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
10.7 os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras
leis de licitações e contratos da AdministraÉo pública quê também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1s9)

10.8 A personalidade jurÍdice do Contratâdo poderá ser desconsidereda sempre que utilizeda
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão petrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relaÉo de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sançáo, informar e manteÍ atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161)

10.10 As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar
ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cLÁusuLA DÉctMA pRtÍuEtRÂ- oA ExrrNÇÃo CoNTRATUAL (aÉ. 92, xtx)
11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaÇÕes de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 Se as obrigaçÕes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada

até a conclusão do objeto, câso em que deverá a AdministraÉo providenciar a readequaÉo do

cronograma fixado para o contrato.

11.2.1 Quando a nâo conclusâo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sençÕes

âdministrativas; e
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AMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ

b) poderá a Administração optar pela extinÇâo do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em Iei pera a continuidade da execuçáo contratual.
1.1. o contrato pode ser elitinto antes de cumpridas as obrigaÇÕês nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133t21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 139 e 139 da mesma Lei.

1 .1.2. A alteraÇão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nâo ensejará
a rescisão se não restringir sua capacidade dê concluir o contrato.

1 . 1 .2.1 . Se a operaÇáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
têrmo aditivo pâra alteração subjetiva.

1.2. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido

1.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.2.2. Relaçâo dos pagamentos .,á efetuados e ainda devidos;

1.2.3. lndenizaçÕes e multas

cLÁusuLA oEctMA SEGUNDA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art.92, Vilt)
1.3. As despesas deste contrato está prevista no orÇamento de 2024 e da rubrica, que lhe
suceder nos orÇamentos seguintes:

I-Unidade: 01 - CÂMARA MUNICIPAL
ll-Proteto/Atividade: 2.001- MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS TÉCNICOS E ADMTN TSTRATTVOS

DA CÂMARA MUNICIPAL
lll-Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.
IV-FONtE dE RECUTSO: l50OOOOO-RECURSOS NÂO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

'1.4. dotaÇáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaÇão da

Lei Orçamentária respectiva e liberaÇão dos créditos correspondentes, mediente apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÔES
14.1 Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da

Lei n" í4.133, de 2021.
14.2 O Contratado é obrigado a eceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

14.3 Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebraÇão de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei n" 14'133, de

2021 .

CGC: I 3.070.01 6/0001 -1 2
Fones: (75) 3661 1165
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cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)
12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiÇões contidas

ne Lei no 14.í33, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e

princípios gêrais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAçÃO
15.1 lncumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condiçÕes previstas na Lei no 14.133121.
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ÀMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I J.070.01ó/000l -l2

Fones: (75) 3ó64 I I ó5
E-mail : c mt ap e r o a(A',g md l. c orfl

EXTRATO

PROCESSO ADMTNTSTRATwO N. 10/2024
DTSPENSA N.006/2024

CoNTRATO N"06/2024
CONTRATADA: DIEGO SILVA FERNANDES LTDA
CNPJ N. 1s.055.46810001-50

OBIETO: Contratação da aquisição de material de expediente para atender a

necessidades da Câmara Municipal de Taperoá.

MODALIDADE: Dispensa

zuNDAMENTO LEGAL: art 75, Inciso II daLein" L4.1,33 / 2021

DOTAÇÃO ORÇÂMENTÁRIA:
I.UNidAdC: ü - CÂMARA MUNICIPAL
Il-Projeto/Atividade: 2.001- MANUTENÇÀO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATTVOS DA CÂMARA MUNICIPAL.
Ill-Elemento de despesa: 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.
IV-Fonte de Recurso: 15000000-RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

REGIME DE EXECUÇÃO :Empreitada por preço Global

VALOR TOTAL: R$ 5.686,61 (Cinco mil seiscentos e oitenta e seis Íeais e sessenta e uÍn
centavos).

DÂTÂ DE ASSINATURA: 16 de abril de 2024

VIGÊNCIÂ :1,2 (doze) meses ou até durar seus quantitativos

PELO CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA -
Presidente da Câmara

PELO CONTRATADO: DIEGO SILVA FERNANDES
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DIARIO OFICIAL

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Terçajeiía, '16 de Abril de 2024 - Pag.4 - Ano Xll, N'265

ÂMARA MUNIc!PAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3,070,0 I 6/000 I -l 2

Fo,,cs: (75) 3664 t ló5
E- u ui I : t n r a y e nu@gu a i l. c o n t

EXTRATO

PROCESSO ADMINISTRATM N. 10/2024
DTSPENSA N. 006/2024

CoNTRATO N. 06/2024

CONTRATADA: DIECO SILVA FERNANDES LTDA

cNPJ N'' r 5.055.468/0001-s0

OBJI]TO: Contrataçào da aquisiçào de olaterial de ex;-rdiente para àtcnder a

necessidades da Cârna: a Municipal de Taperoá.

MODALIDADE: Dispcnsa

FUNDAMENTO LEGAL: art 75, lnciso II da L.ei n'14.133,/2{)21

DOTAçÀO ORçÀMENTÁRIA:
I-UNidAdC: 01 - CÂMARA MUNICIPAL
Il-l,ro,eto/ Ariv idaJe: 2.001- MANUTENÇÁO DOS SERVIÇOS TECNICOS E

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL.
I -Elernento de despesa: 3.3.9.0.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

IV-FcrnIe tie llecurso: IsOOOOOO-RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

REGIME DE EXECUÇÀo :Empreitada poÍ preço Global

VALOR TOTAL: R$ 5.686,61 (Cinco mil seiscentos e oitenta c scis rcais c scsscnta c um

certavôs).

DATA DE ASSINATURÀ: 16 dc abril de 2024

VICÊNCIA : 12 (doze) rneses ou até cluiar seus quantitativos

PELO CONTRATANTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidrrrttr (la Cânrar.r

PELO CONTRATADO: DIECO SILVA FERN"ANDES

Intprensa Oficial
"16. IEB Este documento estó disponibiliaodo no sire wwu/.c.maíâtâpe.oa.ba.sov.bÍ

'a"': -j:> Do(umGnlo oss;nocc diq;tolrnsnle .oõíormo /ú? n" - 2.2@-2 de 21108/20O1 , qus in.lilui o inííocslíulurd de Clrtrys. Pübl;tos irlr',iir,r, ' lal) t'"r
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